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Manaus, 14 de novembro de 2025. 

 

Ofício circular n° 41/2025 – CPL/CIGÁS. 

(Referente ao Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2025 – CPL/CIGÁS). 

 

 Senhores Licitantes, 

 

Em resposta ao Pedido de Esclarecimento recebido por esta Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS, 

referente a Pregão Eletrônico n° 90022/2025 - COLIC/CIGÁS, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os 

serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, além da reserva de hospedagens em hotéis, com atendimento 24 (vinte e quatro) 

horas, 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados, com regime de execução pelo menor valor 

fixado da taxa cobrada por transação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 

e internacionais, além da reserva de hospedagens em hotéis, com atendimento 24 (vinte e quatro) 

horas, 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados, com regime de execução pelo menor valor 

fixado da taxa cobrada por transação, conforme condições e especificações contidas no instrumento 

convocatório. 

De acordo com o DESPACHO GESUP.01.074/2025, seguem os questionamentos e esclarecimentos: 

Questionamento 1. De acordo com o item 9.5. afirma que é necessária a declaração emitida pelas 

companhias aéreas (Azul, gol e Latam) comprovando que a LCITANTE, se encontra em situação regular 

enquanto Agência de Turismo, porém caso o documento fosse emitido pela Consolidado será aceito, por 

favor? 

Resposta 1: Não será aceito, conforme Item 9 – Qualificação Técnica 9.5 do Termo de Referência, para 

o presente processo licitatório, será admitida Declaração emitida pelas Companhias Aéreas Nacionais 

(Azul, Gol e Latam) comprovando que a LICITANTE, se encontra em situação regular enquanto Agência 

de Turismo, que é possuidora de créditos e está autorizada a emitir passagens aéreas dessas 

companhias durante a vigência do eventual contrato de prestação de serviços. A Declaração deverá ter 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Edital. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

DANIEL SILVA DOS SANTOS 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIGÁS 
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